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ADVOCADOS

AOS CUtpApOS pA COMTSSÃO pE LTCTTAÇÔES/PREGOETRO pA LTCTTAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO NO 1112023 DO MUNICíPIO DE BOQUIM

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no GNPJ n" 45.329.31210001-81, sediada na Avenida

Setecentos, #n Sala 04 Galpão 17 - tt/odulos 13 e 14, Terminal

lntermodal da Serra, CíP 29161-414', Serra (ES), por seu socio

administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante

Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
abaixo transcritos os fatos e fundamentos.
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A reguerente $articipou da licitação Pregão Eletrônico no 1112023 que tem por objeto
à áquisição de mgterial/equipamento para estruturaçâo dos serviços do Centro dê Fisioterapia e
mâterial teüniêô triara esJruturação dos serviços de atenção básica, visando atender à solicitação

.do F,undo Municipal dê Saúde e Bem-Estar, conforme especificaçôes contidas no instrumento
convocatório. Ocorre que durante a sessão púhlica ocorreram ilegalidades que motivaram a
necessidade de apresentação do presente recurso administrativo, conforme argumentos de fatos
e direÍto abaixo relacionados.

2.

Au 0om Padro 11,829 - 1" andar, §ala O1

§ôo Cristôvõo - CÉP 8t50S-216, Lagee/§C

D'os MOTIVoS PARA DESOL EilFICAR A REÊÇFRIDA

2.1. pOS MOTTVOS PARA TNABILITÂÉO DA RECORRTpA

A empresa GLADSON CôStn NAZARO, deve ser inabilitada pelo descumprimento
das cláusulas editâlhias, visto que o atestado de capacidade técníca não comprova expertise
para o fornecimento do equiparnento, conforme exigência descrita no subitem 8.2.10.1.1 do

Por óbvio, quando o edital reqüer atest€dÕ de capacidade técnica, a utilidade dele
no certame é aferir se a fornecedora possui condições técnicas de cumprir com o contrato.
Portanto, a exigência de atestados visa demonstrar que o participante já executou, previamente,

objeto compatível em características com aquele definido a ser contratado através da licitação.

A finalidade é clara: resguardar o interesse da Administração Pública (buscando a

perfeita execução do objeto da licitação), preservando a competição entre aqueles que reúnam

condições de executar objeto similar ao licitado.
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ADVOGÂDO§

Assim, o edital dispõe acerca da comprovação de qualificação técnica necessária

8.2.10.1.1 A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado
(s) ou certidão (Ões) de fomecimento similares de complexidade tecnológica e
operacional eouivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado. (grifei)

Nota-se, no presente caso que a êmpresa recorrida, apresentou um único atestado
de capacidade técnica ernitido por empresa priváda, "RF HOSPITALAR", contudo o documento
não comprova o fornecimento de itens similares de complexidade tecnologica e operacional
equivalente ou superior, conforme solicita o edita[, vêja-se:
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Percebe-se, nitidamente que o atestado apresentado declara capacidade para o
fornecimento de moveis de escritório, eletrodomésticos e equipamentos de informática, no

entanto, o objeto licitado e ofertado pela recorrida, no caso esteiras elétricas, não apresentam
similaridades com nenhum dos tipos de produtos supracitados.

Av. Dam Pedra ll, 829 - 1" andar, §ala ü1
São Cristóvão -CÊF 8850§-21ô, kge#§C
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lsso porque uma esteira elétrica ergométrica é classificada como um equipamento

de exercício, não se encaixando nas categorias de movel de escritorio, eletrodoméstico ou

equipamento de informática. Ela é projetada para atividades físicas, como corrida e caminhada,

e é comumente usada tanto em academias como em residências para exercícios

cardiovasculares. Embora seja um equipamento elétrico, não se enquadra na categoria de

eletrodomésticos, que são geralmente associados a tarefas domésticas como cozinhar ou limpar.

Da mesma forma, não é um móvelde escritóno, pois não serve para tarefas de trabalho ou estudo,

nem um equipamento rde infolrfiática, Que se rêlaciona com tecnologia da informação e

comunicaçâo. Explica-se.

Não é um Móvelde Escritório:

Finalidade: Moveis de escritório são projetados para melhorar a eficiência e

conforto no ambiente de trabalho. lncluem itens como mesas, cadeiras

ergonômicas e armários para arquivos. A esteira elétrica ergométrica, por outro

lado, é um equipamento de exercÍcio projetado para atividades ftsicas.

Uso: Enquanto os móveis de escritório são usados para atividades de trabalho,

como êscr.ever, digitar ou organizar documentos, a esteira é usada para

atividades fisicas como corrida e caminhada.

Não é um Eletrrodoméstico:

Função: Eletrodomésticos são aparelhos que auxiliam nas tarefâs domósticas e

rmelhoram o confórto e a qualidade de vida em casa. Exemplos incluem

geladeiras, fogÕes e máquinas de lavar. A esteira elétrica ergométrica,

entretânto, é utilizada para exercÍcios fisicos e não desernpenha funçoes

domésticas.

Local de Uso: Normalmente, eletrodomesticos são encontrados em cozinhas,

lavanderias e outras áreas domésticas, enquanto esteiras ergornelricas são mais

comuns em salss á'e exercício, academias ou espaços dedicados ao fitness em

casa.

Não é um

f,.ecnologia Er-wpfuida: Equipamentos de informática são relacionados à

computaçâô, prócessamento de dados, e tecnologia da informação. lncluem

computãdores, impressoras, e dispositivos de armazenamento. A esteira

ergométrica, âpesar de possuir col'nponentes eletrônicos, não se destina ao

processârflen;tode dados ôu tarefas relacionadas à informática.

producae§la ndíeqliv€i ra.adv, br
côntâtô@Éandiêoliveira.adv. bt
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Equiparnenüo de lnformática

a

Propósito: O propósito principal de equipamentos de informática é facilitar

tarefas como programação, design gráfico, processamento de texto, ou

navegação na internet. A esteira ergométrica, por outro lado, e utilizada para

saúde física e exercícios.

Sendo assim, o atestado de capacidade técnica da recorrida nos moldes em que foi

apresentado, ou seja, sem apresentar nota fiscal, sem quantitativo, com a ausência do contrato

originário do atestado e não apresenta similaridade de complexidade tecnológicas com ohjeto

Âv. Dom F.edro 11,829''1" andar, §ala O1

5âo Cristóvào - CEP 8850+-21ó, Lages/§C
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do edital, consequentemente, não supre a exigência para a habilitação de qualificação{écnica
do edital.

Portanto, deve ser revista a habilitação da recorrida conforme as estipulações do
edital

8.10 Será inabilitado o ficitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital;

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - Ausência dos.documentos exigidos no Edital
de Licitação - Segurança denegada - Observância do art. 37, XXl, da CF -
Obrigação da administração de observar os requisitos de igualdade de
condições a todos os concorrentes e legalidade, impessoafidade, moralidade,
publicidade e eflciência - Segurança denegada - Recui'so improvido."

t9940615561'10 SP, Relator Burza Neto; data do julgamento 1210512010; 12a

Câmara de Direito Público; data da publicação 1910512010r.

Desta maneira, ôbservando o descumprimento do edital e primando pela iqualdade,
legalidade, impessoalidaOe e moralidade de condiçÕes a todos os concorrentes dÕ certame,
requer-se a desclassificação e/ou inabilitação a empresa vencedora nos itens acima citâdos.

2,1.1.
HABTLTTAçÂO DA RECORRTpA , ,

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação
necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elabor:ação de

diligêncÍa corn intuito de inabilitara reqorridq diarte do demonstrado desatendimento ao edital.

3. DO DIREITO GERAL

3.1.1. pAAPLTCAÇÃO pO pRrNCÍprO pAVTNCULAÇÃOAO EETTAL E pA TSONOMTA

PARA DESCI.ÂS$FICÀR A RECORRIDA

Ao declarar vencedora â iêôOnidâ, a AdmiÍtistração o fez atentando contra as normas

editalícias, não exclusivamente, mas principalmente na previsão abaixo:

8.2.10.1.'l A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado
(s) ou certidão (Ões) de fornecimento similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Av. Dom Fedro ll, 829 - 1" andaq Sala Ot
Sâo Cristôrão - CEP Sg50§-21ó. las€s/SC
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Em casos análogos a este, onde há irregularidade e principalmente o desrespeito às

determinações do edital, a jurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em

seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATORIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA
VTNCULAÇÃO AO EDTTAL. REQUTSTTO DE QUALTFTCAÇÃO IÉCNTCA NAO
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O
Tribullalde origem entendeu de forrna escorreita pela ausência de cumprimento
do requisitoeditâlíCio. Sabe-sê gue o procedimento licitatório é resguardado pelo
piin0ípio da vinculação ao edital; esta exi§ência é expressa no art. 41 da Lei n.

8,666/93. Tal artigo vedá à Administração o descumprimento das normas
contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no
acórdão recorrido (Í1.264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial
da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o
documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à
qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra
documentação - protocolo de pedido de renovação de registro - que não a

requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir
determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar urn concorrente em
detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes.

mars.

v

v

RECUR§O OnDrNÁmO EN/ MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNC|n
PUBLICA. PEOPOSTN FINANCEIRA SEIV ASSINATURA.
DESCLASSTFTCAÇÃO. pRrNCíprOS DA VTNCULAÇÃO AO TNSTRUMENTO
coNVocATÓRlü E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitãnte apresenta
süà pr,oposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta carâEtÊrizada, pela

apocrifiâ, a inexistênciâ do documenlo. 2. lmpoe-se, pelús princípios da
vinculação âo instrurnento convocatório e do julgamento objetivo, a

descla§siÍicaçáo do licitante que não observou exigência prescrita no edital de
conconêneia. 3. A obseru,âncià âo princÍpio constitucional da preponderância da
proposta mais üantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das
propostas üálidas apresentadas pelos concorrentes, não hgvendo como incluir
na avaliaçâo a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindíVel a assinatura ou
rubrica do licitanie na sua proposta flnanceira, sob pena de a Administração não
poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado
provimento ao recurso.

a prop.o.sta

A licitaçâê é o procedinrento sdministrativo no qual a Administração Pública seleciona
mais vantajosa para o Çonirato de interesse público, desenvolvendo-se através de

suÇessõê§ ordqnadas de atos vinçulantes para a Administração e para os licitantes, propiciando
igualdade de tratamento ê o@rtunidade a todos os interêssados como fator de eficiência e
moralidade dos nêgócios administrativos.

Para tanto, necessária formalizaçáo dos diversos procedimentos instituidores do
processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados
sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e,

posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita
vinculação desde procedimento às normas contidas no Edital.

Âu Dorn F+dro 11,829 - 1" andar, Sala Ol
Sôo Crlstóvão - CEP 8â509116, l-agss/€C
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Maria Sylvia Zanella Dí Pietro salienta que "Princípio da vinculação ao instrumento
convocatorio é essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento". Referido
princípio, além de mencionado no art. 30 da Lei no. 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado
no art. 41, segundo o qual "a Administração não pode descumprir as normas e condiçÕes do
edital, ao qual se acha estritamente vinculada". Na mesma linha, o art.43, V, da Lei de Licitaçôes
e Contratos Administrativos exige que o julgamento e classificação das propostas sejam de
acordo com os critérios de avaliação constantes no edital.

Segundo o ensinamento de Meirellê§:

'iVinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação.
Nem se compreenderia que a Administração fixasse rto edital a forma e o modo
de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização
do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e
proposta em desacordo com o solicitado. O edital e a lêi intêrhâ da licitação, e,

eomo tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como â Administração que
o expediu (art. 41)." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro.
25. ed. São Paulo: [Malheiros, 2000, p.256-257)

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Adrninistrêção, como
aos llcitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento
convocatório, Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria Syívia Zanella Di

Pietro "se os licitantes classificados deixarem de apresentar a documentação êlti:gida ou

apresentá-lás em desacordo com exigido no edital, estas imperiosamente deverão ser inabilitadas

e desclassificadas, nos termos do art. 43, inc. ll c/c art. 48, inc. l, todos da Lei Federal no.

8.666/93"

Nesse sentido, assim prgvÊ o caput do art- 30, da Lei Federal n". 8.666i93:

.tk;,1;,"1,,l'j'iff"ifi üi.?Ê,"3,"f 3lT'[d;',:'ilf ?hfl :-fl::I:
administraçáo ê §êra processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da publiôiOade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

r dos que lhe são correlatos".julgamento objetivo r

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e apllcaÇão dos preceitos

regentes da licitação. As soluçÕes para os casos enfrentados pela Administração Pública devem

ser GompatÍveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo imperibsa a invalidação das

decisôes que lhes contrariarem. Caso não haja a observância aos ditames desses relevantes
preceitos, a validade do processo fica comprometidá;:torrrando imperiosa sua desconstituição.

Não e outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello

"Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A
desatenção ao Princípio implica em ofensa não apenas a um específico
mandamento obrigatorio, mas a todo sistema de comandos. E a mais grave
forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio
atingido, porque representa insurgência a todo sistema, subversão de seus
valores fundamentais, contumélia irreversível a seu arcabouço logico e corrosão
de sua estrutura mestra."

Áv. Som Fedro 11,829 - 1" andar, §ala üt
§ôo Cristóvão - CEP Ê8509+16, LcgÊs/SC
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Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, ao

instituir o procedimento licitatorio, inspirou-se, fundamentalmente, na moralidade administrativa
e na igualdade de oportunidades àqueles interessados em contratar:

\./

"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da
CF, a moralidade administrativa deve guiar toda a conduta dos administradores.
A estes incumbe agir com lealdade e boa-fé no trato com os particulares,
procedendo com slnceridade e descartando qualquer conduta astuciosa ou

eivada de malícia. A licitaçáo vêio prêúenir inúmeras condutas de improbidade
por parte do administtâdor,, algumas vezes curvados a acenos ilegítimos por
parte dos particulares, outras levadas por sua propria deslealdade para com a
Administração e a coletividade que representa. Daía vedação que se lhe impõe,

de optar por determinado particular. Nesse ponto a moralldade administrativa se
toca com o proprio princípio da impessoalidade, também ínsculpido no art. 37,
caput, da Constituição, porque, quando o administrador nào favorece este ou
aquele interessado, está, ipso facto, dispensando tratamento irnpessoal a todos.
Õutro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar igualdade de
üportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a

Administração, fornecendo seus serviços e bens (o que é mais comum), ou
àqueles que desejam apresentar projetos de natureza tecnica, cientÍflca ou
artísticã. A se permitir a livre escolha de determinados fornecedores pelo
administrador, êstariam alijados todos os demais, o que seria de tarnentar, tendo
em ústa que, em numerosas ocasiões, poderiam eles apresentar à

AdministraÇão rnelhores condições de contratação. CUMPRE, ASSIM,
FERMITIR A COMFETITIVIDADE ENTRE OS INTERESSADOS, ESSENCIAL AO
PROPRTO TNSTTTUÍO DA LrCrrAÇÃO".

producao6gqndieoliveira "adv. b.r

conteto@sandieoliveira,adv. br
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Não é CIutr0 o entendimento da jurisprudência:

ELETRÔNICO. RECURSOADfiiflN]§ÍRATTVO. UClTAÇACI. PREGAO
ADMINTSiRATIVO. REJE|ÇÃO prlO PREGOETRO NÃO CONCESSÃO DE
PRAZ0 FARA,AFRESENTAoÃO DAS RAZÔES DO RECURSO. ART. 4o, XV[,
DA LEI NO 10.520/02. PRINCíPIOS DO CONTRADITORIO, DA AMPLA DEFESA
E DO DEVIDO PROCESSO LEGALADMINISTRATIVO. NUI-IDADE DOATO. No
caso dos autos, a empresa autora externou imediata e motivadamente a sua
intenção de manejar o recurso no processo licitatorio, aÍirmando que a licitante
vencedora deseumpiiu as ré§ras do edital. No entanto, a pregoeira rejeitou a

intenção de recurso, sob o fundamento de que a licitante vencedora afirmou
atender todas a§ êxigências do edital. Evidenciada a intenção de recorrer, a ré
deveria ter concedido o prazo legal de 03 (três) dias para complementação das
rãzÕes do recurso, a fim de assegurar o direito à ampla defesa, ao contraditório
e ao devidO processo legal administrativo à demandante. Tendo em vista que o
prazo parc apresentação das razoe§ recursais de 03 (três) dias não foi

nulidade do ato adrninistrativo que rejêitou a intenção de recorrer da empresa
autora. APELREEX 000021 50720104058000, Desembargador Federal José
Maria Lucena, TRFS - Primeira Turma, DJE - Data:'12logl2o13 - Páginal44.)

E fato que quando a Administração estabelece no edital as condiçoes para participar
da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os interessados a

apresentação de suas respectivas propostas com base nos elementos específicos do edital.

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que "se for aceita proposta ou

celebrado contrato com desrespeito as condiçoes previamente estabelecidas no edital, burlados

Âv, üom Fadr+ ll, 831 - Í" andar. §ala O1

§âo Cristóvão - CEP 8S5O9-21á, lagês/SC {4e)351?.0149
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estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre licitantes, pois aquele que se
prendeu aos termos e condiçÕes do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta
apresentada por outros que o desrespeitou".

Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das
cláusulas do edital obriga a Administraçáo a desclassificar a empresa recorrida. Desta forma, é à
medida que se impoe.

3.2 pA oBRTGATORTEpADE DE ATENDTMENTO AO PRINCÍFIQ pO JULGAMENTO
OBJETIVO

usca afastar o discricionarísmo no julgamento
julgadores atendam ao critét'-io fixado pela

estabelecidos conforme definídos no edital.

Veja-se o magtstério de Joel de lVenezes Niebuhr em seu livro "Licitaçáo Pública e
Contrato Administrativo" de 2015:

Sem embargo, o julgamento objetivo agrega-se ao instrumento coflvocatório,
pois os critários do . julgamento nele estão previstos. Nesse desígnio, o
julgamento obiélivo ê gquele que se dá na estrita conformidade dos.parâmetros
preÍixados no edital. Pára tanto, o instrumento convocatório não pode prestigiar
critório subjetivos, De,startre, §ão vedadas disposiçÕes que perrnritam,ao órgão
admiflistrativo levâr êm conta distinções pessoais que provenharn de seus

agentes. O princípio do julgamer+to objetivo está adstrito tambem ao princípio da
impessoalidade, uma vez gue a licitação se conforma ao interesse público.
Dessa forma, também ú,,tb,à,isonomia, que, em dilatado aspffih, proÍbe
distinçÕes relativas à esfera pessoal de quem quer que sqa. Nessê sentido,
Carlos Ari Sundfêld preledióna que "o julgamento objetivo obrigalrdo a que a
decisão seja feita a partir de pautas firmes e concretas, e princípio voltado à

interdição personalismo, que pÕem a perder o caráter

O princípio do julgamento objetivo b
das licitâçoes, assinn, fazendo com que os
Adrnfnistração, desta forma seguindo os critérios

do subjetivis
do ôertàme",

moedo
Ne ieâlidade, tanto o princípio

o instrumento
da isonomia, visto

igualitário
quanto o prinCÍpib Ua úineüaÇao a

ambos se encontram no princípio

, fazendo
e impessoais"

objetivo,
completam e

garantias
com que

Em complemento:

E ainda

Áu Dom Fedro ll, 8?§ - 1" andsr. §ala Ol
§âo üristóvôo - CEP 8850ç-216, Lages/§C

"Julgamento objêtivoêro que se baseiâ no critério indicado no edital e nos termos
específicoô Oàs $ropostâsii É,PrincÍpiü de toda licitação que seu julgamento se
apoie em fatores concretos pedidos pela Administração, em confronto com o

ofertado pelos proponentes dentro do permitido no edital ou convite. Visa afastar
o discricionarÍssimo na escolha das propostas, obrigando os julgadores a

aterem-se ao critério prefixado pela Administração, com o que se reduz e se
delimita a margem de valoração subjetiva, sempre presente em qualquer
julgamento (arts. 44 e 45)." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo
Brasileiro. 30a edição. São Paulo: Malheiros, 2005, p.272).

producao6rondieoliveira.adv, br
contato€sendiêolivei ra,adv. br
çrsrw.s*srdieoliveira, adv. br
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Princípio do Julgamento Objetivo: Esse princípio significa que o administrador
deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatorio para julgamento
da documentação e das propostas. Afasta a possibilidade de o julgador utilizar-
se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no instrumento de
convocação, ainda que em benefício da propria Administração. (Brasil. Tribunal
de Contas da União. Licitações e Contratos. Licitações e Contratos. 4a edição.
DF. 2010, p. 29).

Desta forma, a AOministração ê ilcitantes são obrigados a obedecerem às regras do

edital, sendo que os documentos de habilitação apresentados pelas empresas também devem

estar de acordo com o estabelecido no edital. Neste caso o edital exigia "atestado de

fornecimento sifiilar:ês de complexidade tecnologica e operacionalequivalente ou superior", mas

esta previsão não foi efetivada pela administração.

Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo

de licitação; não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento
convooatorio, pols, para garantir segurança e estabilidade às relaçÕes jurídicas decorrentes do

certame licitatóriô, bêm como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é

necessário ohgervar estritarnente as disposições constantes do edital ou instrumentô congênere.

4, DOS PEDIDOS

\./

, Receber o requrrso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:

a) Desclassificar a recorrida pelo nâo cumprimento de cláusulas editalícias e da
leg islação pertinente.

b) Que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas após o ato ilegal,
. convocando as empresas para nova sessão pública.

Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-
mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e contato@sandieoliveira.adv.br, ,sob pena de
nulidade.

Nestes termos pede deferimento.

Serra (ES), 21 de dezembro de 2023.

Áu Dom Fçdra ll,82i - 1" arrdar, Sala S1

São Cristóvão - CEP 88509-21ó, LageslSC

42,§33

praducao&ta nd ieolivei ra.adv. br
contato@sandi6o'l ivei ra.adv. br
ycü/yrrsafldiêo hvelra.adv,br
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1'ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMMADA UNIPESSOAL

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
CNPJ: 45.329.31210001 -8 1

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual:

JONATAN RIBEIRO LEMOS, brasileiro, solteiro, empresiírio, nascido em 09/01/1989,

portador da Carteira de Identificade no 28460149, MT/I\4G, inscrito no CPF n' 084.043.836-

26, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte - MG, na RUA Sorocaba, n" 614,

Piratininga (Venda Nova), CEP : 3157 3-020.

Único sócio da sociedade limitada "YING IMPoRTACAO E EXPORTACAO DO

BRASIL LTDA', com sede na Rodovia Darly Santos, n" 4000, Galpao 01-8, Sala 03, Darly

Santos, Vila Velha/ES, CEP: 29103300, registrada na JUCEES sob o n". 32202888874 e

devidamente inscrita no CNPJ sob o rf.45.329.312i0001-81, resolve proceder com a

alteração contratual, conforme as cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira - Altera-se o nome empresarial da sociedade que passa a ser: "BT
COMERCIO INTELIGENTE LTDA».

Parágrafo Único - A sociedade usará a expressão "BT COMERCIO INTELIGENTE"

como nome fantasia

Cláusula Segunda - Altera-se o endereço da sociedade que passa a ser na Avenida

Setecentos, S/f{, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra,

Serra./ES, CEP : 29 .16I-414.

Cláusula Terceira - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria,
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1'ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
CNPJ: 45.329.31210001 -8 1

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros,

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do

vestuiário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitiários, Comércio

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos,

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem.

Parágrafo Único - Em estabelecirrrento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as

seguintes atividades: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação,

exaustão e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de

água, de ar e compressoÍes, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de

pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de

ferragens e ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de

madeira, entre outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção

não especificados anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros),

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de

equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista

de artigos de colchoaria, Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de

artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria,

cortinas e persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal,

porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas,

louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio
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BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
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varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de

brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e

acessórios, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,

Comércio varejista de artigos do vestuiário e acessórios, Comércio varejista de produtos

saneantes domissanitários, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,

sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista

de artigos esportivos, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de

viagem.

CodiÍicação das atividades econômicas

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0-01- Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

47.44-0-OZ - Comércio varejista de madeira e artefatos;

47 .44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente;

47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

47 .51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

47.52-l-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

47.54-7-01- Comércio varejista de móveis;

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria;

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;

47 .55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

47.57-l-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;

47 .59-8-01- Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente ;

47 .61-0-0l - Comércio varejista de livros;

47 .61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

47 .63-6-01- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47 .63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;

Página 3 d.e 13
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47 .72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47 .81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuiário e acessórios;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

77.39-0-99 - Aluguel de ouffas máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador;

4763-6102 Comércio varejista de artigos esportivos;

47 82-2101 Comércio varejista de calçados ;

4782-2102 Comércio varejista de artigos de viagem.

Cláusula Quarta - O sócio único delibera alterar o contrato social no que tange a

formalidade de integralizaçáo do capital social, constante na cláusula quinta do documento

arquivado em 1710212022, sob o n" 32202888874, protocolo 220226571 de 17loll2022, que

foi registrada a subscrição do capital no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na qual a

integralização de R$ 15.000,00 (quinze mil) seria de imediato e o valor de R$ 85.000,00

(oitenta e cinco mil reais), até o dia 3111212022, sendo o correto considerar conforme redação

a seguir:

"O capital social será de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem

mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito,

neste ato, com prazo até a data de 3010612023 para integralização, em moeda corrente

nacional, distribuído da seguinte forma:"

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ Vo

Ionatan Ribeiro Lemos 100.000 100.000,00 100

Total: 100.000 100.000,00 100

Cláusula Quinta - Admita-se na sociedade: LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresiário, natural de Lages/SC, nascido

em3010711994, porlador da Carteira de Identidade sob o no 09146557954 SSP/SC, inscrito no

CPF sob o n" 091.465.579-54, residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, No

100, Casa 08, Lages, Santa Catarina, CEP: 88.512-345.
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Cláusula Sexta - O sócio JONATAN RIBEIRO LEMOS, já qualificado acima, não

desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cedendo e transferindo por

venda a totalidade de suas quotas, formado por 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00

(um real) cada uma, perfazendo um total de 100.000,00 (cem mil reais), ao novo sócio

LUCAS GRIEBELER SANDI.

Parágrafo Único - Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação

de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na

sociedade.

Cláusula Sétima - O capital social peÍrnanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade

das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de cessão e

transferência das quotas, passa a ser distribuído da seguinte forma:

Cláusula Oitava - A administração da sociedade empresiária limitada será exercida por

LUCAS GRIEBELER SANDI, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais

em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos banciários.

Cláusula Nona Em virtude das alterações supracitadas, consolida-se o contrato social

conforme segue:

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ Vo

Lucas Griebeler Sandi r00.000 100.000,00 100

Iotal: 100.000 100.000,00 100
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coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social

LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, empresário, natural de Lages/SC, nascido em 3010711994, portador da Carteira de

Identidade sob o n" 09146557954 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n' 091.465.579-54,

residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, N" 100, Casa 08, Lages, Santa

Catarina, CEP: 88.5 1 2-345.

Único sócio da sociedade limitada *BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA,,, com sede

na Avenida Setecentos, S/1.{, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da

Serra, Serra./ES, CEP:.29.161-414, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

- JUCEES sob o no. 32202888874 e devidamente inscrita no CNPJ sob o no.

45.329.31210001-81, resolve consolidar o Contrato Social, conforme as cláusulas e condições

abaixo:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará como nome empresarial: BT COMERCIO
INTELIGENTE LTDA, e usará a expressão BT COMERCIO INTELIGENTE como

nome fantasia.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Setecentos,

S/f[, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP:

29.161-414.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão

\./
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e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria,

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros,

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos,

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem.

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) são exercidas as seguintes

atividades: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e
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suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de anigos de colchoaria,

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros,

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do

vestuiário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos,

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem.

CodiÍicação das atividades econômicas

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos;

47 .44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente;

47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

47.51-2-Ol - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

47.52-l-OO - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

47.54-7-01- Comércio varejista de móveis;

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria;

47 .54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

47.57-l-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
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eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;

47.59-8-Ol - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anterioÍrnente ;

47 .61-0-01- Comércio varejista de livros;

47 .61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

47 .63-6-01- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;

47.72-5-OO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47 .81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

47 .89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador;

4763-6102 Comércio varejista de artigos esportivos;

47 82-2101 Comércio varejista de calçados ;

4782-2102 Comércio varejista de artigos de viagem.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 1110212022 e seu prazo de

duração será por tempo indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000

(cem mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito, com

prazo até a data de 3010612023 paru integralização, em moeda corrente nacional, distribuído

da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas RS Vo

Lucas Griebeler Sandi 100.000 100.000,00 100

Iotal: 100.000 100.000,00 100



Página 10 de 13

\-/

v

800900
1'ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
CNPJ: 45.329.3121000 1 -8 I

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade empresária limitada será exercida por

LUCAS GRIEBELER SANDI, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais

em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos banciários.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventiário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros

ou perdas apuradas.

DECLARAÇÃO ON DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em vinude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade.

DO PRÓ LABORE

Cláusula Nona - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o

sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
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Cláusula Décima - Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período

do ano, a partir do resultado do período apurado.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Décima Primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do

Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou

suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela inÍegralização do capital social.

DA REGÊNCIA SUPLETIVA

Cláusula Décima Quarta - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade

pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do

Código Civil.

Página 11 de 13
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DO FORO

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra - ES, para qualquer ação

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma

única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Espírito Santo.

Serra - ES, 30 de Dezembro de 2022

JONATAN RIBEIRO LEMOS

LUCAS GRIEBELER SANDI
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no CNPJ n'45.329.31210001-81, sediada na Avenida Setecentos, s/n Sala 04 Galpão 17 -
Módulos 13 e 14, Terminal lntermodal da Serra, CEP 29161-414, neste ato representado pelo

seu representante Lucas Griebeler Sandi, inscrito no CPF n. 091 .465.579-54, residente na Rua

Orlando Ribeiro Schmidt, 100, Bairro Santa Catarina, em Lages/SC, 88512-345.

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRAADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ
27.772.21210001-43 registrada da Ordem dos Advogados do BrasiÍ, Santa Catarina, pelo no

3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro 11,829, 1o andar, São Cristovão, CEP 88509-216, em
LageVSC, neste ato representada pelos seus socios administradores TIAGO §AI{DI, advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no 35.917, endereço eletrônico
tiago.sandi@sandíeoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no 42.633, Rio Grande do Sul, pelo no 1 14.449A e do
Paraná pelo no 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com
endereço profissionalsituado junto a Av. Dom Pedro ll, 829, 1o andar, São Cristóvão, CEP 88509-
216, em Lages/SC.

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para

o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, lnstância ou Tribunà|,
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e efende-lo nas contrárias,
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a

procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, flrmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitaçáo, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim
como substabelecer esta a outrem, com ou sem rêserva de iguais poderes, para agir em conjunto
ou separadamente com o substabelecido.

Serra (ES), 20 de janeiro de 2023

LUCAS GRIEBELER . ffiEt-Ír"#Jff 
disitar por
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Lucas Griebeler Sandi
BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA
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AO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE BOQUIM

PREGÃO ELETRôNICO N9 011/2023

A Esteira da Marca Polimet,.Modelo EP-1600 que está sendo oferecido pela vencedora do item tem
velocidade ate 09 KM/H e Area de caminhada da lona de 33x100cm, tal informação pode ser observado
no link enviado a cima, a marca não atende as especificações solicitadas no termo de referência,
oferecendo um equipamento inferior ao descrito em edital.

800$06

\-/
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Sr(a). Pregoeiro(a), a empresa BRAVA SUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRTTORIO
EIRELI, inscrita no CNPI no 42.418.O39/OOOL-73, e inscrição estadual no 90897220-10,
estabelecida na RUA JAIR BATISTA DE OLIVEIRA, No 166, CIDADE INDUSTRIAL - CURITIBA / PR,

está entrando com Recurso conta a empresa GLADSON DA COSTA NAZARO - CNPJ
52.902.127/0001-08, em oposição à decisão do senhor pregoeiro, que classificou proposta que
não atende às especificações editalícias, pelas razões de fato e direito a seguir aduzidos. A
vencedora do Item 08 - Esteira elétrica ergométrica ofertou o seguinte equipamento:

Marca: Polimet
Modelo / Versão: EP-1600

Descrição Detarhada do obieto orertado: Bicicleta estacionaria horizontal - utilizada
para reabilitação funcional aeróbica, fortalecimento de membros inferiores;
display em LCD; monitoramento: distancia, cronometro, monitorizaÉo
cardíaca, calorias, nível de carga e relógio. Dimensões aproximadas: 1 ,41m,
0,63m, 1,04 m; garantia 12 meses;

Diante das informações, após analise da proposta enviada pela empresa GLADSON DA COSTA
NAZARO percebesse que a empresa ganhadora apenas copiou e colou a descrição do equipamento
do termo de referência em sua proposta, sem observar as verdadeiras descrição do equipamentos,
segue link do equipamento em um site de venda para conhecimento das verdadeiras descrições do

equipamento: https://www.amazon.com.br/Esteira-EP-1600-1-6HP-at%C3%A9-
09km/dp/BOTCMGSWDK

Destaca-se: Está sendo solicitada no Termo de Referência que o equipamento oferecido tenha
velocidade ajustável de até 16km/h e dimensões de lona 40cm x 1,20m

Porém, estranhamente a GI-ADSON DA COSTA NAZARO foi declarada vencedora, mesmo ofertando
produto diverso do solicitado no Termo de Referência.
Assim, visando o interesse público e a isonomia no procedimento licitatório, requer-se que seja
desclassificada a proposta do GLADSON DA COSTA NAZARO, por apresentar produto com
característícas diversas das solicitadas no edital.
Portanto, por todo o exposto, a desclassificação do GLADSON DA COSTA NAZARO, declarado vencedor
para o item 08 o meio mais adequado para garantir a isonomia no processo licitatório, assim como
assegurar o princípio da vinculação ao edital e, acima de tudo, o interesse público.

DOS PEDIDOS
Ante o exposto requer:
1) Seja o presente recurso conhecido, pois presentes os pressupostos e, após a análise dos fundamentos
nele aduzidos, seja dado provimento ao mesmo, com o fim de desclassificar a empresa GLADSON DA
COSTA NAZARO, por apresentar proposta com características divergentes ao Termo de Referência;
2) Abertura de processo administrativo, assegurando o contraditório e ampla defesa, conforme
procedimento previsto na Lei n. 8.666/93, em face de ato inidôneo praticado pela GIáDSON DA COSTA

Fofle 41- 31í8-11S?
E"rnall: lrcitamer$bnavesul.{üm,br
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NAZARO, ao oferecer produto incompatível com as especificações constantes no Termo de Referência,
induzindo a Administração a adquirir objeto divergente do solicitado;
3) Caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, requer, desde já, vistas do processo licitatório
com o fim de efetuar cópias do mesmo, a fim de buscar a via judicial para fazer sanar a irregularidade.

Nestes termos
Pede deferimento

Curitiba, 20 de Dezembro de2023
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